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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato  coNtrato de Nº 15/2022
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará-arcoN-Pa/a. l. PaES BoUlHoSa EPP. objeto: contratação de pessoa 
jurídica especializada no fornecimento de cortinas. Vigência 07.07.2022 a 
31/12/2022. dotação orçamentária: ProJ/aTiV. 04.122.1297.8338.0000. 
Pi: 412.000.8338c foNTE/N. dESP.: 0661/449052 aÇÃo: S/N. da funda-
mentação legal: lei n° 8.666/1993/10.520/02. Valor: r$ 10.748,00 (dez 
mil, setecentos e quarenta e oito reais) estimado anual. foro: Belém-Pa. 
data da assinatura: 06/07/2022 Endereço da contratada: Praça carneiro 
da rocha, nº 919, loja 3, Bairro cidade Velha, cEP 66.020-160, Belém-
Pa cNPJ nº 02.965.642/0001-50. ordenador de despesas: diretor Geral, 
Euripedes reis da cruz filho.

Protocolo: 827803

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de aUtoriZaÇÃo Nº da aUtoriZaÇÃo: 022/2022.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará – J.V.r SiQUEira doS SaNToS ME. objeto: a empresa é autorizada a 
explorar em caráter excepcional e a Titulo Precário o serviço da liNHa iN-
TErMUNiciPal TUcUrUÍ – BElÉM, TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 090101, 
do Serviço convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Pas-
sageiros. Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatu-
ra. fundamento legal: decreto Estadual N° 3.864 de 30 de dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso i, da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 
de janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado Pará. Valor 
da tarifa máxima: r$ 104,80 (cento e quatro reais e oitenta centavos) com 
base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente. 
foro: Belém-Pa data da assinatura: 19/05/2022. Eurípedes reis da cruz 
filho diretor Geral - arcoN-Pa.

Protocolo: 827879
eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo 

Nº da aUtoriZaÇÃo: 042/2022.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – caTTaNi S/a TraNSPorTES E TUriSMo. objeto: a empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a Titulo Precário o servi-
ço da liNHa iNTErMUNiciPal oriXiMiNá (PorTo TroMBETaS) – TEr-
ra SaNTa (Via Pa441), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 084133, do Serviço 
convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros. Vi-
gência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. fundamento 
legal: decreto Estadual N° 3.864 de 30 de dezembro de 1999, e o artigo 
71, inciso i, da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro de 
2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de Transporte 
rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado Pará. Valor da tarifa 
máxima: r$ 38,92 (trinta e oito reais e noventa e dois centavos) com base 
no coeficiente tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente. Foro: 
Belém-Pa data da assinatura: 10/06/2022. Eurípedes reis da cruz filho 
diretor Geral - arcoN-Pa.

Protocolo: 827880
eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo Nº da autorização: 043/2022. 
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará – MP TraNSPorTE ViaGEM E TUriSMo - EirEli objeto: a empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a Titulo Precário o serviço 
da liNHa iNTErMUNiciPal BElÉM – caNaÃ doS caraJaS (Via Br010), 
TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 010609, do Serviço convencional de Trans-
porte rodoviário intermunicipal de Passageiros. Vigência: 12 (doze) meses 
contados da data de sua assinatura. fundamento legal: decreto Estadual 
N° 3.864 de 30 de dezembro de 1999, e o artigo 71, inciso i, da resolução 
arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro de 2000, que disciplina a ope-
ração do Serviço convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de 
Passageiros do Estado Pará. Valor da tarifa máxima: r$ 197,13 (cento e 
noventa e sete reais e treze centavos) com base no coeficiente tarifário em 
vigor, nos termos da legislação pertinente. foro: Belém-Pa data da assina-
tura: 10/06/2022. Eurípedes reis da cruz filho diretor Geral - arcoN-Pa.

Protocolo: 827871

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo 
Nº da aUtoriZaÇÃo: 043/2022.

Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará – MP TraNSPorTE ViaGEM E TUriSMo - EirEli objeto: a empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a Titulo Precário o serviço 
da liNHa iNTErMUNiciPal BElÉM – caNaÃ doS caraJaS (Via alÇa Vi-
ária), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 010610, do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros. Vigência: 12 (doze) 
meses contados da data de sua assinatura. fundamento legal: decreto 
Estadual N° 3.864 de 30 de dezembro de 1999, e o artigo 71, inciso i, da 
resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro de 2000, que discipli-
na a operação do Serviço convencional de Transporte rodoviário intermu-
nicipal de Passageiros do Estado Pará. Valor da tarifa máxima: r$ 166,58 
(cento e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) com base no 
coeficiente tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente. Foro: 
Belém-Pa data da assinatura: 10/06/2022. Eurípedes reis da cruz filho 
diretor Geral - arcoN-Pa.

Protocolo: 827873
eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo 

Nº da aUtoriZaÇÃo: 047/2022.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – TraNSKallEdY TraNSPorTE lTda-ME. objeto: a empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a Titulo Precário o servi-
ço da liNHa iNTErMUNiciPal BElÉM – BoNiTo (SaNTo aNTÔNio) (Via 
Pa380), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 3414, do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros. Vigência: 12 (doze) 
meses contados da data de sua assinatura. fundamento legal: decreto 
Estadual N° 3.864 de 30 de dezembro de 1999, e o artigo 71, inciso i, da 
resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro de 2000, que discipli-
na a operação do Serviço convencional de Transporte rodoviário intermu-
nicipal de Passageiros do Estado do Pará. Valor da tarifa máxima: r$ 34,75 
(trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos) com base no coeficiente 
tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente. foro: Belém-Pa 
data da assinatura: 13/06/2022. Euripedes reis da cruz filho diretor(a) 
Geral - arcoN-Pa.

Protocolo: 827882
NotiFicaÇÃo

Pelo presente ato a arcoN-Pa, representada pelo seu diretor Geral, resol-
ve notificar o operador, KLENER FERREIRA DO VALE – N-B/365 para que 
se manifeste no prazo de 15 dias a contar da data da publicação desta, 
sobre a comunicação de ouvidoria - Transporte Nº 312/2022, em virtude 
da existência de pendências junto a arcoN-Pa, para que a tramitação do 
Processo Nº To2022/0084-GTo cumpra o seu curso, sem que seja prejudi-
cado o direito ao contraditório e ampla defesa. . Belém (Pa), 07 de julho de 
2022. EUriPEdES rEiS da crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa

Protocolo: 827883
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secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 209 de 13 de JULHo de 2022.
 o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado no doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
 coNSidEraNdo o Processo nº 2022/125130;
 coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor THiaGo MarcElo PacHEco dE oliVEira, 
ocupante do cargo de TEcNico EM GESTao dE PESca E aQUicUlTUra, 
matrícula nº 57175440/2, como fiscal do convênio nº 58/2022 – SEdaP, 
celebrado com o MUNicÍPio dE ViGia dE NaZarÉ, cNPJ/Mf sob o nº 
05.351.606/0001-95;
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 828242


